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Declyara de Utilidale Pública a Asso-
ciação ospital Agudo.

ALDO LUIZ GP"

 

BURGER, P:

 

'LITO “UNICIPAL DE AGUDO,

FAÇO SABZR, no uso das atribvições «xe me confere o Art. 50,
Inc. II, da Lei Or:ânica do Município, que a Cêmura Wunicipal
aprovou e eu sa

 

ono e promulgo a seçuinte Lei:

ART. 1º - Fica declara do de Utilidade Pínlica, a Asso-
ciação Hospitul Agudo.

ART, 2º - À prosento loi entrará on vigor na data de sua

publicação, revogadus às disposições er. contrário.

 

DO PRE!

 

TO MUNICIPAL DE AGUDO, 19 de dezenbro de 1968

 


